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cesso n.o 2185-DGF), situada no município de Castelo
Branco, com uma área de 2238,5490 ha, válida até 23
de Agosto de 2011.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com uma
área de 516,6140 ha, e a desanexação de outros, com
uma área de 19,184 ha.

Assim, com fundamento no disposto nos artigos 12.o
e 43.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, e ouvido o
Conselho Cinegético Municipal de Castelo Branco:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 682/99, de 23 de Agosto, alterada pela
Portaria n.o 926/2000, de 2 de Outubro, vários prédios
rústicos sitos nas freguesias de Benquerenças e Castelo
Branco, com uma área de 516,6140 ha e a desanexação
de outros sitos na freguesia de Benquerenças, com uma
área de 19,1840 ha, todos os prédios sitos no município
de Castelo Branco, ficando a mesma com uma área total
de 2735,9790 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 18 de
Fevereiro de 2002.

Portaria n.o 228/2002

de 12 de Março

Pela Portaria n.o 696/99, de 24 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 815/2000, de 22 de Setembro, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca dos Montes Dou-
tores da Jordana a zona de caça associativa do Cerro
da Cabeça (processo n.o 2193-DGF), situada no muni-
cípio de Olhão, com uma área de 667,0760 ha, válida
até 24 de Agosto de 2011.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com uma

área de 632,2862 ha, sitos nos municípios de Tavira e
Olhão.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvidos o Conselho Cinegético Municipal
de Tavira e o Conselho Nacional da Caça e da Con-
servação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 696/99, de 24 de Agosto, alterada pela
Portaria n.o 815/2000, de 22 de Setembro, vários prédios
rústicos situados na freguesia de Santa Catarina da
Fonte do Bispo, município de Tavira, com uma área
de 439,2862 ha, e na freguesia de Moncarapacho, muni-
cípio de Olhão, com uma área de 193 ha, ficando a
mesma com uma área total de 1299,3622 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 18 de
Fevereiro de 2002.

Portaria n.o 229/2002

de 12 de Março

A experiência adquirida com a aplicação da Portaria
n.o 123/2001, de 23 de Fevereiro, que define os termos,
os conteúdos das provas e o processo do exame para
obtenção da carta de caçador revelou a necessidade de
alguns ajustamentos no que respeita à composição do
júri dos exames da época especial.

Por outro lado, a situação excepcional prevista no
n.o 4 do n.o 6.o da citada portaria quando respeite a
candidatos previamente inscritos na época normal de
exame, que o não puderam realizar por motivo inul-
trapassável, justifica imputar ao pagamento devido pelo


